
Acrescenta §§ 1º e 2º ao art. 2º da Lei nº 9.797, 

de 6 de maio de 1999, para dispor acerca da 

técnica de reconstrução imediata da mama por 

meio de cirurgia plástica reparadora. 

 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido 

dos seguintes §§ 1º e 2º: 

“Art. 2º .............................................................................................. 

§ 1º Será utilizada, salvo contraindicação médica, a técnica 

cirúrgica de reconstrução simultânea ou imediata da mama, realizada no 

mesmo momento da intervenção cirúrgica oncológica, respeitada a 

autonomia da mulher para, plenamente esclarecida, decidir livremente 

pela execução do procedimento. 

§ 2º Os procedimentos na mama  contralateral e as reconstruções 

do complexo areolomamilar são parte integrante do tratamento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua 

publicação. 

 

Senado Federal, em            de                           de 2012. 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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